ACÓRDÃO Nº 1304/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º: 
450318/07

ENTIDADE:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO: 
NELSON CORDEIRO JUSTUS

ASSUNTO: 

CONSULTA

RELATOR: 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: Consulta. Legislativo Estadual. Execução orçamentária. Repasses orçamentários obrigatórios dos duodécimos. 1. Interpretação legal. 2. Pelo conhecimento da consulta. 3. Pela resposta nos termos da instrução e do voto escrito.
DO RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, Deputado Nelson Justus, a respeito da “interpretação e aplicação do artigo 165 da Constituição Federal e art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, no que se refere à receita estabelecida na Lei Orçamentária Anual – LOA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO aos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, na hipótese de não realização da previsão desta pelo Poder Executivo”, trazendo os seguintes questionamentos, decorrentes da hipótese do Poder Executivo não realizar a receita fixada na LOA:

a) – considerando o disposto no art. 9º da LRF, devem os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público limitarem as despesas aos percentuais de receita fixados na LDO, vinculando-os aos valores daquela realizada pelo Poder Executivo?
b) – ou, devem os valores fixados na LOA serem repassados integralmente pelo Poder Executivo aos demais poderes, exatamente nas quantias expressadas, independentemente da receita realizada, mesmo que isso importe em acréscimo dos percentuais estabelecidos na LDO?

c) – em caso positivo, seria necessária a edição de nova lei para adequar os percentuais fixados na LDO?

A Consulta está acompanhada de parecer da Procuradoria daquele Poder, sob nº 274/07-PG, de fls. 5 a 13, que resumidamente define resposta à consulta nos seguintes termos:

“Atrelando-se, fielmente, aos termos doutrinários acima trazidos à colação, em sendo a LOA ato vinculado, é dever do órgão arrecadador, sob as penas da lei, cumprir, fielmente, as suas disposições, dentre os parâmetros fixados.

Logo, o repasse aos demais entes estatais deve cumprir, rigorosamente os termos ao qual o próprio orçamento vinculou-se.

As disposições contidas no art. 9º., da LC 101/2000 não compreendem a mera ocorrência da queda de arrecadação, mas sim, somente abraça o ato extraordinário.

Ademais, deve ser bem lembrado que no que tange aos Anexos de Metas Fiscais, a discrepância havida no Poder Executivo, longe dos parâmetros fixados no orçamento previamente enviado, somente atinge os demais entes estatais, quando houve fato não previsível, o que não se encaixa a possibilidade de mero descompasso entre o previsto e o realizado.

Finalmente, a suspensão da eficácia do art. 3º., (sic) do art. 9º., da  LC 101/2000, retira do Poder Executivo qualquer possibilidade de limitação de repasse, o que, de certa forma, contamina a própria essência do art. 9º., como um todo.

Portanto, S.M.J. tem-se que os parâmetros fixados na LOA devem ser integralmente cumpridos pelo Poder Executivo, mesmo que haja frustração de receita, tudo nos termos expressados no próprio orçamento.

Outrossim, indevido qualquer procedimento legal afim ajustar a realização do LOA a LDO, porque tais valores já restaram expressos no dispositivo legal.”

Protocolada a consulta, foi a mesma distribuída a mim e, por despacho conhecida, posto que preenche os requisitos regimentais, seguindo imediatamente à instrução processual.

Durante o curso desta, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, pela Informação nº 71/07-CJB, datada de 12 de setembro p.p., informou não existirem prejulgados acerca do tema desta consulta, e apontou quatro protocolados que mais se assemelham ao assunto tratado.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 033/2007, após abordar as preliminares processuais e transcrever o parecer elaborado pela procuradoria do consulente, considera que ainda que se trate de matéria estadual, a mesma tem relevância no que concerne à administração municipal, que poderia ser subsidiada pela resposta a esta consulta.

Assim sendo, no tocante ao mérito da mesma apresenta argumentação indicando o sentido da construção jurisprudencial a respeito do tema, que pacificamente estabelece a obrigatoriedade do repasse orçamentário por parte do Executivo ao Legislativo.

Finda opinando no sentido de que existe “obrigatoriedade do repasse do duodécimo orçamentário, na forma estabelecida nas leis orçamentárias, alertando, no entanto, que a suspensão cautelar da disposição contida no parágrafo 3º, do artigo 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Supremo Tribunal Federal, não isenta os poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público do cumprimento da determinação contida no seu caput.”

A Diretoria de Contas Estaduais, na Informação nº. 930/07-DCE, após o relatório instrutivo, passa a abordar as variantes relacionadas com a imposição, de parte do Executivo, da Receita Líquida como base de cálculo para o repasse aos demais Poderes, o que os limita na realização de suas atividades.

Particularmente a este respeito, assim pronuncia-se aquela Diretoria:

“O principal problema verificado é que a Receita Líquida assenta-se numa base volátil onde as variáveis que impactam a base de cálculo têm reduzido os valores repassados em contrapartida a uma Despesa ascendente, já que os gastos com pessoal dos Poderes (a principal despesa) independentemente de qualquer ato do gestor tem um acréscimo vegetativo a cada ano.

Dentre essas variáveis pode-se mencionar a Receita da Lei Kandir (Lei Complementar nº. 86), que apesar de ser transferência da União, é tratada dessa forma por uma contingência tributária, pois tem origem no ICMS do Estado e jamais poderia ser um redutor da base que constitui o duodécimo.”

Prossegue a DCE demonstrando os aspectos tributários relacionados à questão central e opinando no sentido de que deveria ser feita uma análise pragmática do cenário financeiro que envolve os Poderes, com o objetivo de buscar alternativas que evitassem futuramente a insuficiência de recursos financeiros, comprometedores das ações essenciais de cada Poder, em visível detrimento da ordem legal e do atendimento aos interesses da sociedade.

Como considerações finais e, respondendo à consulta propriamente, acompanha o sentido evidenciado pela DCM e exprime que os repasses devidos aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público estão previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), editada com base no parágrafo 11 do artigo 133 e 136 da Constituição do Estado, informando que é neste instrumento que podem ser ajustadas as bases da realidade orçamentária e financeira para repasse dos valores fixados na Lei Orçamentária Anual (LOA) ou mudanças na metodologia para se promover os repasses dos duodécimos.

Complementa argumentando que a suspensão cautelar do § 3º, do art. 9º, da LRF, assegurou a autonomia dos Poderes quanto à limitação de gastos, a qual, todavia, não interfere nos limites definidos na LDO. Alerta, no entanto, que para não ocorrer ofensa à atual LDO, há a necessidade de edição de lei específica para promover ajustes nos seus dispositivos.
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 16092/05, acompanha o entendimento expendido pelos órgãos instrutivos que o precederam e transcreve recente decisão jurisprudencial proferida em Medida Cautelar, promovida pelo Poder Judiciário de Rondônia, na qual o Supremo Tribunal Federal assegurou àquele Poder o recebimento dos duodécimos orçamentários, reafirmando pois o sentido da suspensão cautelar do § 3º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Finda o parquet opinando pela resposta nos termos em que sumaria, transcritos a seguir:

“a) a LDO orienta o legislador na elaboração da Lei Orçamentária Anual e serve de parâmetro para a execução orçamentária, inclusive quando deficitária em relação à previsão, sendo seus limites aplicáveis a todos os poderes e órgãos estaduais, e apurados em base anual (ao final do exercício), sendo a vinculação ao valor efetivamente arrecadado pelo Poder Executivo contrária ao princípio do planejamento e, quiçá, ofensiva ao cânon da separação de poderes;

b) é obrigatório o repasse mensal do duodécimo da receita orçamentária nos termos da Constituição Estadual, artigo 133, parágrafo 11, mesmo que isso importe em momentâneo diferencial com os percentuais estabelecidos na LDO, os quais, contudo, são os parâmetros para o julgamento da legalidade da atuação do administrador sob o ponto de vista orçamentário; 

c) na hipótese de aumento do percentual efetivamente utilizado em relação ao previsto na LDO, a solução passa pela modificação dos percentuais ou da base de cálculo da Receita Líquida, utilizada nessa lei para fixar os percentuais de gastos por poder/órgão.”

VOTO

Analisada a presente consulta, verifica-se que estão presentes seus pressupostos de admissibilidade, razão pela qual voto pelo seu conhecimento, respondendo-a de conformidade com os termos da instrução, na forma que segue:

Consta, como preliminar determinante da consulta, a hipótese de o Poder Executivo deixar de realizar a receita fixada na Lei Orçamentária Anual (LOA) e, conseqüentemente, estabelecer limitação aos duodécimos devidos aos outros Poderes do Estado. Diante da concretização desta hipótese, surgem os três questionamentos objeto desta consulta:

1) considerando o disposto no art. 9º da LRF, devem os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público limitarem as despesas aos percentuais de receita fixados na LDO, vinculando-os aos valores daquela realizada pelo Poder Executivo?

2) Ou, devem os valores fixados na LOA serem repassados integralmente pelo Poder Executivo aos demais poderes, exatamente nas quantias expressadas, independentemente da receita realizada, mesmo que isso importe em acréscimo dos percentuais estabelecidos na LDO?

3) Em caso positivo, seria necessária a edição de nova lei para adequar os percentuais fixados na LDO?

Respondendo objetivamente aos quesitos, podemos afirmar, em tese, que:

1) não; a vinculação da despesa à realização da receita implica em captio diminutio da independência financeira necessária entre os Poderes; isto está pacificado na jurisprudência dos Tribunais superiores e extensamente abordado na instrução desta Consulta, conduzindo logicamente à resposta do quesito seguinte:

2) sim; os valores dos duodécimos devem ser repassados por força do comando constitucional previsto no § 11 do art. 133 e no caput do art. 136 da Constituição Estadual; o fato de ser constituído eventual e momentâneo descompasso entre o montante do duodécimo e o percentual estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), é circunstância a ser resolvida ao final do exercício financeiro;

3) sim; quando necessária, a adequação de um instrumento legal à realidade fática alterada por circunstâncias ulteriores à edição daquele, somente pode ser feita por instrumento congênere, em face das disposições constitucionais aplicáveis ao processo legislativo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 450318/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer da Consulta formulada pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, por presentes os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, acompanhando a instrução do processo e nos termos do voto, responder:

I - Considerando o disposto no art. 9º da LRF, devem os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público limitarem as despesas aos percentuais de receita fixados na LDO, vinculando-os aos valores daquela realizada pelo Poder Executivo?
Não; a vinculação da despesa à realização da receita implica em captio diminutio da independência financeira necessária entre os Poderes; isto está pacificado na jurisprudência dos Tribunais superiores e extensamente abordado na instrução desta Consulta, conduzindo logicamente à resposta do quesito seguinte:

II - Ou, devem os valores fixados na LOA serem repassados integralmente pelo Poder Executivo aos demais poderes, exatamente nas quantias expressadas, independentemente da receita realizada, mesmo que isso importe em acréscimo dos percentuais estabelecidos na LDO?

Sim; os valores dos duodécimos devem ser repassados por força do comando constitucional previsto no § 11 do art. 133 e no caput do art. 136 da Constituição Estadual; o fato de ser constituído eventual e momentâneo descompasso entre o montante do duodécimo e o percentual estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), é circunstância a ser resolvida ao final do exercício financeiro;

III - Em caso positivo, seria necessária a edição de nova lei para adequar os percentuais fixados na LDO?
Sim; quando necessária, a adequação de um instrumento legal à realidade fática alterada por circunstâncias ulteriores à edição daquele, somente pode ser feita por instrumento congênere, em face das disposições constitucionais aplicáveis ao processo legislativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
            Sala das Sessões, 20 de setembro de 2007 – Sessão nº 35.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

